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ESTADO DO MARN\IIÃO 
PREFEITl RA \1L~ICIPAI. DE IH RITIRA:\A 
SFCRETARI.\ ~1l ' :\'ICfPAL DE EDUCA(ÃO 

PRI\1FIRO 'I ER\10 ADITL\'0 AO CO\TRATO :\" 
07.03.0 I /20 18 COi\1 OB.H•:TO PR ESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROVI•:DOR DE 1:\TER:\ET, Ql E 
E~TRE SI CEI.EBRA.\1 O Ml 'iiCÍPIO DE 
IH1RITIRA:\A (.\L'\) I•: .'\. E.\1PRESA EVlA RA DI O 
TELI~CO:Vll . :\ I C.\(t\0 F 1:\FOH . .\1!'\TJ C.\ LTDA., NA 
FOR.\1 .1\ .\B.\1\.0. 

Aos trinta c um dias uo mê~ de Outubro do :mo dt! 201 X. de um lauo. o .Vll'NICÍPIO DE 
BuRJTIRANA- .\1A. C\!PJ /MF n<> 01.601.303/0001-22. com sede administrativa na A\. Senador 
La Rocquc s/n. Centro. por seu Prefeito . YAGTON IO BRA f\'DÃO DOS SA:\TOS, brasileiro. 
casado. agente político. portador da cédula de identidade de n° 1-104925 SSP-\11:\ c do CPF n'' 
343.983.333-04. doravantc denominada simplcsmemc de C'ONTRATA:\TE c. elo outro lado. a 
empresa EYI ARADIO TELE O:VIl :\ ICA(,'i\.0 E INFOR.\1ÁTICA LTDA., pe->·oa jurídica de 
di re ito pri,·ado inscrita no C:\PJ sob o n" 12.-102.219i0001-0-I. com sede na Rua Pará n° 473. Sala 3 
Andar 2. Centro. lmpcratri/ MA. ncstt! ato representada pt! lo Sr. .llHib da Silva Abreu. brasileiro. 
casado. empresário. portador da c~clula d~: identidadt! de no 1-14453-1 SSP-\1/\ c do C'Pl· n" 
402.973.81 3-34. d01·avante denominada simplcsmcnt t! de CO:"'TRATADO. tcndu ~m 'ist<t o que 
consta no Pregão Presencial n" Otl /201R - CPl. L propu~t.t aprescnt<~da . que pas:-.am ,1 i nt~g.rar c::.tc 
instrumento. ind~pcndcntemcnte de tran-.c riçào. na panc em que com este nüo cont1 itar. rcsoh em. de 
comum acordo. celebrar o pr~s~m~ TER:VIO :\DI'I 1\ O. rc!l.Jdo !1l'l.t I ..:i n · I 0.52U O~. lllcdianlt: J:-. 

c lúusula~ c ..:ondiçües seguintes: 

CLALSLLA PRIVIEIRA 
Pelo pre ente inst rumento lica alterada a seguinte clúll'>Uia: CLA l 'Sl ·LA OlTA VA - DO VALOR 
CONTRATA DO, para c. tabeleccr que será acrescido 25°o (\intc c cinco por cento) dO preço do 
objeto contratado para a Secretaria Municipal de I:Jucaçào. total i/cmdo a i mponância de R$ ~U-:68. 7.5 
I oito mil. oitocentos c ~essenta c oito reai s c se tenta c cinco ccn ta,·os). 

CLÁl 'SLL:\ SECl:\DA 
J'i..:an t n1a111idas toda:; as demais clúu:-.uL1-.. c cuJ1diçõcs dtl cotlU'<Jto original. especialmente no tocaP:c 
aos preços. 

CI.ÁCSL LA TE RCEIRA 
Estl.! aditi,·o passa a ,·igorar a part ir da data de ->ua a-;sin.tlm.t. 

E. para lirnh.'/.t c c1•111o pro' ..t dc J:-.:-.1111 ll.t\ t!l't!lll. Clllrc si. a.lll:-.tado c C\lnt ratddo. t! 1,1\ udo l' prcscnk 
instrumcnw l'l11 U~ (dda->) 'ta-. dl' i~·u<d tcur. que. dcpoi-.. de lidn ._ . .tchado conl(mnc. é a->sinado pela 
Contratada L' pelas testemunha-> abai\o thlincadas. 

13uritirana (\t1J\ ) . 31 de Uutubro de 201 g 
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E TRATO TER 10 ADITIVO. EXTRATO DO I" TERMO ADTTIVO 
DE PRAZO E VALOR AO CONTRA TO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n• 06412017 OR IU1 DO DO PROCESSO ADMI IS
TRATIVO "26012018 PARTES: Prefeitma Municipal de ltapccu
ru Mirim- MA e CE T RO PAROQUIAL DE FORMAÇÃO !::.DEL 
QUINN. im,crila pelo C PJ sob o número 05.753.014 0001-08, neste 
alo representado pela Sra. MARIA DE JESUS SOUSA. OBJETO: 
Aditivo de Prazo e Valor ao contrato de locação do imóvel s ituado na 
Rua Maria na Luz, sln, centro. DATA DA ASSINATU RA : 28 de de
zembro de 201 8. VIGÊ CIA DO TERMO ADITIVO: 12 (doze) me
ses passando a vigorar no dia OI 01 /2019. findando em 31 12 '201Y. 
BASE LEGAL: Lei Federa l n• 8.666/93 e n• 8.245/ 1991. DOTA
ÇÃO ORÇAME TÁRIA : 02.21 Secretaria Municipal de Educação; 
12. 122.0005.2026.0000- Manutenção e Funcionamento da SEMED 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fonte de 
Recurso: Salário Educação. ASSI ATURAS: p/ CONTRATA TE: 

Maria do Socorro Lauand Fonseca Secretária Munic ipal de Educação 
e Graças de Mana de Sousa Fonseca Ordenadora de despesa da SE
MED p/ CO TRATADO: Maria de Jesus Sousa. represemante legal. 
ltapl'l.:uru Mirim- 1A. 28 dt: dct:cmbro de 2018. 

EXTRATO TER~O ADIT IVO.EXTRATO DO I'' TI'RMO 
ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CO TRATO DA DISPb A 
DE LIC ITAÇÃO n• 068 2017. ORIUNDO DO PROCESSO ADM I-

ISTRATIVO W259/20 18-SEMJ UCELTUR. PARTES: Prefeitura 
Municipal de ltapecunt Mirim - MA e Benedito Bezerra Mendes. 
OBJETO: Aditivo de Prazo e Valor ao contrato de locação do Imó
vel situado na Rua Senador Benedito Leite, s/n, Centro. onde fun
ciona a Secretaria da Juventude Cultura Esporte Lazer l' Turismo. 
DATA DA ASSI ATUR/\:28 de dezembro de 2018. VIGÊNCIA 
DO TERMO ADITIVO: 12 (doze) meses passanJo a vigorar nu d ia 
01 /0 11201 9 tinJanuu em3 1/l2/2019. BA E LEGAL: Lei Federal n" 
8.666/93 e n"8.24511991. DOTAÇÃO ORÇAME TÁRIA : 02.06 
Secretaria Municipal de Juventude Cultura Esporte Lazer e Turis
mo: 04. 122.2006.2064.0000- Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Juventude Cultura Esporte Lazer e Turismo 
3.3.90.36.00- Outros Serv iços Je Terceiros Pcssua Física. Fonte J e 

Recursos: PROPR IO. AS SI ATURAS: p/ CO TRATA TE: Graças 
de 'vlaria Sousa Fonseca p/ CO TRATADO: fknt:dito 8e7crra 'vlcndcs. 
ltapccuru Mirim- MA. 2 de dezembro de 2018. 

El:EIT RA MUNICIPAL E BURITIRANA-MA 

TRATO DO c-o, TRATO PRIMElRO TERMO ADITIVO 
AO CO TRATO N" 07.03.01 /2018 CO T RATA TE: PR EFEI
TURA MUNICIPAL DE BUIUTfRANACONTRATADO: EVlA
RA.DJO TELECOMl I CAÇÃO E I FORMÁ TrCA LTDA. OB

JETO: Prestação de serviços de provedor de internet. C LA ULA 
P RIMEIRA Pelo presente instrumento fica al terada a seguint..: cláu-
ula: CLÁ ULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO, para 

estabelecer que será acrescido 25% (vinte e cinco por cento) ao pn:ço 
do objeto contratado para a Secretaria Municipal de Educação, tota
lizando a importância de R$ 8.868,75 (oito mil, oitocentos e sessenta 
e oito reais e setenta e cinco centavos). CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
original, especialmente no tocante aos preços. CLÁ LA TER
CEIRA Este aditi vo passo a 1 i gorar a partir da data de sua assinatura. 

F:.. para firmcZ<l e como prova de a~~tm haverem. t:ntre st . <IJUStado 
c contratudo, é lavrado o presente instrumcnto cm 02 (duas) vias de 
igual teor, que. depois de lido e achado conforme, e assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. REGÊ C IA: LE I 
. • 8.666 93 Buntrrana (MA), 31 de Outubro de 2018 - VAGTO 10 
BRANDÃO DO SA TO - PREFE ITO MU ' ICIPAL 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCE IROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA TA I NtS- MA 

I Tcrmo Aditivo de Contrato 149/20 18. 1.1C ITAÇ AO: Concorrí!ncta 
n• 003 2018 CO"\Tn \T\D \ : MRA SERVIÇOS E CO STRli
Ç0ESLTDAC~PJ : I .057.750/000I-650BJETODOCO\TR\
TO: F.xecuçiio de Revestimento i\s fált ico em Povoados do Munic J
pw Je Santa Inês :vtA 013.JE'I O DO .\ J) III \ 0: l't·lu Jll'l'~t· ntl' 

adili1 n. fica prorrogados os prazos de vigéncta e execuçiio do refe
rido contrato por mais 6 (sets) meses, firmado em 19 de Dezembro 
de 201 nATIFIC ÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em re
ferência permanecem ina lteradas, e são pelo presente Termo Adllt\O. 
rat ificadas. F UNDAM E!\ J'O: Art . 57 da Lt:t 8.666/93 S1gnatános: 
pela Cont ratante, MARJA VIA EY PINH EIRO BRINGEL e. pelo 
Contratado Ra fael Carvalhêdo Lima. 

PREFEIT R M NlC IPAL DE COROATÁ/MA 

EXTRATO DO SEGU DO TERMO ADITIVO DE CONTRA
TO. Contratante: Pre feitura Munic ipal de Coruatá/MA, Contratada: 
ZURIQUE LOCAÇ0ES LTDA-EPP- C PJ n° 18.042.750/0001-91. 
MODALIDADE: Pregão Presencia l. PROCESSO ADMI ISTRATI
VO: I 1/2018. OBJETO: Pronogaçào da vtgencia elo contrato de 
locac,:iio de veículos para atender as demandas de transporte escolar 
da zona urbann do Munrdpto de Coroatá/MA. Contrato n" 006 201 7. 
DATA DF ASS INATURA DO TERMO ADI rJ VO: 27112 '201 . VI
GÊNCIA : 02 OI 2019 a 31 12.2019. F1ca adnl\ndo n prato de i~ 
(dote) mesc~ conforme e~tabclcctdn no Art (>5. Ja L.:t l· edcra. r.· 

.666 93, C'oroati MA. 27 12 2018. E Ido de Melo Vtana, Sccrctano 
Municipal de Educação. 

EM PR ESA MARA HENSE DE DI\IIN ISTRAÇ O 
PORT ÁRIA - E I P 

EXTRATODARESEl IIADOQ ARTOADITIVON"071/201-W+Pro
cesso administr ativo de contratação : 1.1 2J/20 1-t. Proccs o admi
nist rativo do aditamento: 1767/20 18. úmero do Adi tivo: Quarto 
Termo Aditivo ao Contrato nu 07 1/ 201 4/03-02 - EMAP. Contra
tante: Empresa Maranhense de Administração Portuána. C 'PJ/ 
Contratante: 03.650.060/000 1-48. Signatários/Contratante: Sra. 
Danielle Câmara Fernandes unes. Diretora de Admmistração e 
Finança no exercício da Presidência da EMAP. C PF 509.363 .363-
15, e o Sr. Jailson Macedo Feitosa Luz. Diretor de Planejamento e 
Desenvolvimento da EMAP, C PF 354.Sl!3.563-49, no exercício da 
Direton a de Administração e Finanças. ontratado: F.VERI::\'0 
MARTI . DE U~A - .\1E. C ' PJ : 69.578 .037/0001-06 .• igna
t<írio(~)/Contratado propnetáno. Sr .. ~\l'rino \Jartim de I ima 
portador da Cédula de ldenttdadc n" 1517 2 ::-,sp PB. m~..:rth• ·h• 
Cadastro de Pessoas Fistcas sob o n° 363.866.77-49. Objeto do con
trato: Ex~o:t:w;5o dos serviços de lot:açào d~.: ônibus c mi~.:ro-ônibus, 
para transporte dos empregados da EMAP. Objeto do termo aditivo: 
Para prorrogação do prazo contratual c acréscimo de 1alu1. Prazo: 
Pelo presente lnstr11mcnto. o prazo de execução dos serviços e. em 
consequencia, o de vigência do Contrato n• 071 120 14/03-02-EMA P 
(cujo objeto é ··a execução dos servrço de locação de ôn1bus c mi
cro-õnibus, para transporte Jus empregados da FMAP'' ), qut: sc fin
dan<lm em 3 110 1120 I lJ. ficarão prorrogndos por mais 12 (dote l me
ses. até a data de 31 de janct ro de 2020. \'alo r: O 1 alur do l untratu 
n" 071 2014/03-02 - EMAP, correspondente a RS I.ORO.OOO.OO (um 
milhão c oitenta mil reais). após renovação do valor, fica acrescido 
da importância de R$ I 08.432.00 (cento e oito mil. quatrocemos c 
trinta c dois reais), á título de reajuste de preços de I 0.04"o, com 
base no IGP/M (FGV) acumulado dos últimos 12 mcses (out2017 a 
set/20 18), passando a totalizar a importância de R$ 1. 188.432.00 (um 
milhão, cento e oitenta e oito mil, quatrocentos e trinta c dots reais). 
para u p~:riodu de O 1/02 2019 a 3 I /0 I 2020. em confurnudade com u 
Mcrnorandon"OOU41201 R C'O r.G f:vt .-\Pafl OI O~~·Piamlhouo 
ReaJUSte de Pn:c;us it tl. 04 do Pruce~so 1\dmtnJ,trJli\ o n' 1 7b~ 2\1 t :--. 
de OS 11 120 I X. Fundamento legal: com fundamento nu art1go 57. tn
cisu 11 , c/c artigo 65, ~ 8", Ja Lei n• 8.666/ 1993 . O ata da assinatura: 
08 OI 201'.1. Publiqur- r . São Luis. 09 de Janeiro d~: 2019. F:nviado 
para publicação por: !gor Leonardo Gome~ de Albuquerque. As~cs· 

sor Admi nistrativo IV. Matrícu la n• 0298. 


